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Introdução

A Era Vargas transcorreu, durante a maior parte de sua duração, sob o 
exercício de poder discricionário pelo presidente da República, Getúlio Var-
gas.1 Os fatos impuseram que o país vivesse constantemente sob estado de 
exceção durante os quinze anos da primeira etapa do varguismo. Contudo, 
não foram poucas as tentaƟ vas de reconsƟ tucionalizar o país e refundar um 
sistema de liberdades consƟ tucionalmente asseguradas. A grande questão a 
ser analisada no presente arƟ go é invesƟ gar de onde vinha a legiƟ midade na 
Era Vargas e os fundamentos de seu poder consƟ tuinte.

A criação da autoridade estatal entre 1930 e 1945 teve diferentes rou-
pagens, que dependiam das conƟ ngências políƟ cas de cada momento históri-
co. Nos primeiros anos, Vargas impôs a ditadura do Governo Provisório – pro-
metendo sempre a pronta reconsƟ tucionalização do Brasil –, mas somente 
iniciou o estabelecimento de uma assembleia consƟ tuinte depois dos eventos 
sangrentos da Revolução ConsƟ tucionalista de 1932, uma guerra civil de gran-
des proporções. Depois disso, o período democráƟ co da ConsƟ tuição de 1934 
teve vida curta, pois o texto consƟ tucional foi, na práƟ ca, anulado em suas dis-
posições essenciais diante das leis de exceção. Ao fi nal, o golpe silencioso2 do 
Estado Novo representou a invesƟ da fatal na esperança de restabelecimento 
da tradição do consƟ tucionalismo liberal no Brasil, e a ConsƟ tuição de 1937 
simbolizou a hegemonia autoritária, repressiva e corporaƟ vista.

A Era Vargas teve como roupagem jurídica diferentes formas de orga-
nização do poder em 1930, 1934 e 1937, e, antes de se adentrar nas minú-

1 O presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – Brasil (Capes) – Código de Financiamento 001.
2 CAMARGO, Aspá sia; PANDOLFI, Dulce Chaves; GOMES, Eduardo Rodrigues; D’ARAÚJO, 
Maria Celina Soares; GRYNSPAN, Mario. O golpe silencioso: as origens da república corporaƟ -
va. Rio de Janeiro: Rio Fundo, 1989. p. 17-35 e 101-118.
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cias do pensamento consƟ tucional varguista, torna-se necessário mostrar e 
explicar quais os fundamentos desse poder consƟ tuinte em suas diferentes 
dimensões, pois o varguismo se uƟ lizou de diferentes formas de criação da 
ordem e da autoridade. O processo de constante reorganização consƟ tucio-
nal pode ser resumido analiƟ camente em três pontos-chave: (i) a tomada do 
poder mediante uma insurreição armada e violenta, a Revolução de 1930, 
que afi rmou o Governo Provisório e, consequentemente, encerrou o período 
de vigência da ConsƟ tuição de 24 de fevereiro de 1891; (ii) a reconsƟ tuciona-
lização do país por meio dos trabalhos da Assembleia Nacional ConsƟ tuinte 
de 1933/34 e da publicação da ConsƟ tuição de 16 de julho 1934; (iii) e, por 
fi m, o golpe de Estado que insƟ tuiu o Estado Novo, normaƟ zado pela outor-
ga da ConsƟ tuição de 10 de novembro de 1937.

Com isso, o presente arƟ go busca analisar os diferentes discursos em 
torno da criação da autoridade e do poder consƟ tuinte como forma de de-
monstrar de que modo se estruturou essa faceta da teoria consƟ tucional 
brasileira das décadas de 1930 e 1940.

1 Primeira fase – o momento revolucionário

A Revolução de 1930 foi um movimento armado que alterou radical-
mente o mundo políƟ co brasileiro. O processo revolucionário colocou um 
ponto fi nal na experiência liberal da Primeira República, alterando radical-
mente a história nacional.3 O que aconteceu desse período em diante foi 
um laboratório radical do que iria acontecer durante o resto do século XX 
brasileiro, marcado por tensões políƟ cas, militares e sociais até a redemo-
craƟ zação em 1984-1988. Em primeiro lugar, o varguismo simbolizou uma 
diferença de ânimo quanto à condução da coisa pública, no que pode ser 
chamado de Estado de Compromisso. Tal situação está patente nos escri-
tos de época, nos quais se verifi cam novas posturas dos juristas diante do 
aumento de complexidade das relações sociais no Brasil. O país atravessa, 
durante a década de trinta, um aumento exponencial de crescimento e in-
dustrialização, e rapidamente o tecido social vai se tornando mais intrincado 
e complexo do que se observava nos primeiros anos do século XX.

Uma vez alcançado o poder pela força, houve a necessidade de se nor-
maƟ zar a revolução. Restou ao encargo do advogado Levi Carneiro a tarefa 
de redigir o Decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930. Carneiro re-
cusou o convite para ocupar a pasta da JusƟ ça do Governo Provisório, que 

3 SILVA, Hélio. 1930: a revolução traída. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1966. (O Ciclo 
Vargas, v. III). p. 338-416.



Revista da Escola da Magistratura do TRF da 4ª Região n. 14 123

naqueles dias estava sendo organizado sob a chefi a de Getúlio Vargas, entre-
tanto, acabou por aceitar a nomeação para o cargo de consultor-geral da Re-
pública, e o dia de sua posse coincide com a data de promulgação do decreto 
que regulamentou a existência jurídica do Governo Provisório.4

Iniciava-se um regime que seria marcado pela sua caracterísƟ ca não 
consƟ tucional. O Governo Provisório buscava, expressamente, a “reorgani-
zação geral da República” (art. 13), pois o Congresso Nacional, as assembleias 
legislaƟ vas dos estados e as câmaras municipais foram dissolvidas no proces-
so revolucionário (art. 2º). Em outras palavras, o chefe do Governo Provisó-
rio se arrogava o direito de exercer discricionariamente, em sua plenitude, as 
funções e atribuições do Poder ExecuƟ vo e do Poder LegislaƟ vo, governando 
por meio de decretos (art. 17), “até que, eleita a Assembleia ConsƟ tuinte, 
estabeleça esta a reorganização consƟ tucional do país” (art. 1º), o que, como 
se sabe, somente aconteceria em 1934, após o maior confl ito armado do sé-
culo XX ocorrido em território brasileiro. Pretendia-se proporcionar um ar de 
normalidade afi rmando que “a nova ConsƟ tuição Federal manterá a forma 
republicana federaƟ va e não poderá restringir os direitos dos municípios e 
dos cidadãos brasileiros”, tampouco “as garanƟ as individuais constantes da 
ConsƟ tuição de 24 de fevereiro de 1891” (art. 12). Entretanto, ao mesmo 
tempo, o novo regime se blindava de qualquer responsabilidade ao suspen-
der as garanƟ as consƟ tucionais e excluir de apreciação judicial os atos do 
Governo Provisório e dos interventores federais (art. 5º).5

Curiosamente, as consƟ tuições dos estados estavam salvaguardadas 
no Decreto nº 19.398, pois conƟ nuavam em vigor (art. 4º). Ou seja, mesmo 
que a ConsƟ tuição de 1891 esƟ vesse revogada em sua maior parte, por de-
creto do chefe do Governo Provisório, ainda se tentava manter a estrutura 
básica do federalismo. A parƟ r da leitura do decreto, percebe-se que, no 
ponto da defesa da autonomia regional, havia um simbolismo de que o po-
der seria dividido de modo mais equânime entre os estados em detrimento 
da concentração oligárquica entre São Paulo e Minas Gerais. Ainda segundo 
o Decreto nº 19.398, o Poder Judiciário nos estados passou incólume aos pri-
meiros meses da revolução, pois conƟ nuou a ser exercido na conformidade 

4 PECHMAN, Robert. Levi Carneiro. In: ABREU, Alzira Alves de et al. (coord.). Dicionário 
histórico-biográfi co brasileiro pós-30. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 2010. Disponível em: hƩ p://
cpdoc.fgv.br/acervo/dhbb.
5 BRASIL. Decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930. InsƟ tui o Governo Provisório da 
República dos Estados Unidos do Brasil, e dá outras providencias. Disponível em: hƩ p://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D19398.htm. Acesso em: 21 nov. 2019.
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das leis vigentes (art. 3º), enquanto a nova reorganização do Estado estabe-
leceu a criação do sistema de interventorias nos estados em subsƟ tuição ao 
anƟ go sistema de presidentes estaduais (art. 11). ManƟ nha-se o habeas cor-
pus em casos de crimes comuns, “salvo os funcionais e os da competência de 
tribunais especiais” (art. 5º, § 1º), e, de fato, seria criado o Tribunal Especial 
previsto no decreto para “processo e julgamento de crimes políƟ cos, funcio-
nais e outros que serão discriminados na lei da sua organização” (art. 16).6

O redator do Decreto nº 19.398, Levi Carneiro, já era considerado 
um jurista de ponta na Primeira República, e possuía presơ gio crescente 
decorrente de seus estudos e de sua aƟ vidade na advocacia. Ligado ao 
clero católico, notabilizou-se por defender várias pautas de interesse da 
Igreja.7 Durante o varguismo, Carneiro se tornaria peça-chave do regime: 
nomeado consultor-geral da República (1930-1932),8 primeiro presidente 
da recém-criada Ordem dos Advogados do Brasil (1932), eleito deputado 
classista para a Assembleia Nacional ConsƟ tuinte, como representante dos 
profi ssionais liberais (1933), depois tornando-se deputado federal pelo Rio 
de Janeiro (1934) e membro da Academia Brasileira de Letras (1936). Car-
neiro sempre teve bom trânsito com as novas elites que ascenderam com 
o varguismo, em parte por seus serviços prestados, como se vê de sua ínƟ -
ma colaboração com alguns dos intelectuais de renome do período, como 
Oliveira Vianna.9

Levi Carneiro deixou poucos escritos sistemáƟ cos sobre como enten-
dia o direito consƟ tucional do período. Sua produção doutrinária e ensaísƟ ca 
é vasta no período entre 1914 e 1936, mas existe eloquente silêncio no que 
se refere aos anos do Estado Novo, e teria sido interessante compreender 
como ele enxergava a questão consƟ tuinte nesses anos. Os trabalhos de 
sua intensa atuação pela reconsƟ tucionalização do país antes e durante a 
Assembleia Nacional ConsƟ tuinte de 1933/34 foram publicados no volume 
Pela nova ConsƟ tuição, em 1936.10

6 BRASIL. Decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930. InsƟ tui o Governo Provisório da 
República dos Estados Unidos do Brasil, e dá outras providencias. Disponível em: hƩ p://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D19398.htm. Acesso em: 21 nov. 2019.
7 LIMA, Alceu Amoroso. Indicações políƟ cas: da Revolução à ConsƟ tuição. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 1936. p. 115.
8 CARNEIRO, Levi. Pareceres do consultor-geral da República (dezembro de 1930 a junho 
de 1931). v. 1. Rio de Janeiro: A. Coelho Branco, 1953.
9 CARNEIRO, Levi. Dois aspectos da nova sociedade. Prefácio de Oliveira Viana. Rio de 
Janeiro: Departamento Estadual de Imprensa e Propaganda, 1944.
10 CARNEIRO, Levi. Pela nova ConsƟ tuição. Rio de Janeiro: A. Coelho Branco, 1936. p. 7-23.
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Alberto Venâncio Filho, um dos poucos historiadores do direito que se 
dedicaram à obra consƟ tucional de Levi Carneiro, pouco elucidou sobre as 
convicções jurídico-políƟ cas do jurista durante o Estado Novo. O historiador, 
inclusive, omiƟ u-se até mesmo de fazer qualquer menção sobre a contribui-
ção de Carneiro para a consolidação da ditadura varguista. Venâncio traba-
lhou os escritos de direito consƟ tucional de Carneiro que vão de 1930 até 
1936 – depois silenciando sobre os anos conturbados de 1937-1945 –, para 
então voltar a analisar os livros e arƟ gos publicados após 1946.11

ConƟ nuando, a Revolução de 1930 foi festejada por muitos juristas 
nos primeiros meses que se seguiram à sublevação armada. Havia um senƟ -
mento bastante arraigado de que a experiência da Primeira República havia 
se tornado verdadeira comédia políƟ ca, e de que a degeneração dos hábitos 
públicos era patente e notória. O extenso relato memorialísƟ co de João Ne-
ves da Fontoura dá voz a esse senƟ mento de desilusão com o regime.12 Ju-
ristas de renome que depois se tornariam grandes críƟ cos do regime, como 
Sampaio Doria e Epitácio Pessoa, não foram contrários ao processo revolu-
cionário em seu embrião. Anos mais tarde, ambos dariam voz ao desconten-
tamento quanto ao governo discricionário de Vargas.

Sampaio Doria, por exemplo, teceu um cauteloso elogio da revolu-
ção, demonstrando certo entusiasmo inicial nos primeiros dias após a vi-
tória do movimento. Na sua visão, o projeto revolucionário poderia trazer 
uma nova ordem políƟ ca real para o liberalismo do país, superando os ví-
cios da Primeira República.13 Epitácio Pessoa, por sua vez, manifestou apoio 
restrito à primeira fase da Aliança Liberal, e depois mostrou desde cedo 

11 FILHO, Alberto Venâncio. A obra de direito consƟ tucional de Levi Carneiro. Revista Fo-
rense, Rio de Janeiro, v. 83, n. 299, p. 438-444, jul./set. 1987. Recentemente, algumas dúvidas 
foram levantadas sobre a atuação profi ssional de Levi Carneiro na estrutura do Estado Novo, 
principalmente por sua proximidade com Getúlio Vargas desde os dias do Governo Provisório. 
Existe uma lacuna histórica sobre a trajetória de Carneiro no período ditatorial, e se especula 
se ele não teria sido responsável por inibir manifestações oposicionistas no seio do Conselho 
Federal da OAB durante os anos de hegemonia da ideologia estadonovista. Contudo, destaca-
se, nesse ponto, que não é possível Ɵ rar qualquer conclusão a parƟ r dos escritos de Carneiro, 
e trata-se apenas de mera especulação. Sobre a dúvida levantada, ver MATTOS, Marco Auré-
lio Vannuchi Leme de. Os cruzados da ordem jurídica: a atuação da Ordem dos Advogados 
do Brasil (1945-1954). 266f. 2011. Tese (Doutorado em História Social) – Programa de Pós-
Gradua ção em História Social, Universidade de São Paulo (USP), São Paulo, 2011. p. 42.
12 NEVES, João. Memórias: a Aliança Liberal e a Revolução de 1930. v. 2. Porto Alegre: Glo-
bo, 1963.
13 DORIA, Antonio de Sampaio. Democracia (conferência). A Revolução de 1930 (preleção). 
São Paulo: Companhia Editora Nacional, 1930. p. 47-67.
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sua descrença com os descaminhos da Segunda República. Em entrevistas 
nos anos que seguiram à Revolução de 1930, logo expôs seu mal-estar com 
a pecha de que a experiência anterior representava a “República Velha”, e 
avaliava que as conquistas insƟ tucionais da Primeira República mereciam 
maior consideração e respeito.14 Epitácio era um dos grandes vultos da 
intelectualidade jurídica brasileira – presidente da República, ministro do 
Supremo Tribunal Federal, juiz da Corte Internacional de Haia, senador –, 
e manifestava desagrado em relação à conexão entre o movimento revo-
lucionário e o tenenƟ smo. Via com maus olhos a presença de militares no 
poder, e propunha aos vitoriosos um governo civil. Ele se encontrava na 
Europa quando fora defl agrada a Revolução de 1930, e recebeu convite 
de Getúlio Vargas para ser embaixador do Brasil em Washington, não acei-
tando o posto. Na volta ao Brasil, depois de se encontrar pessoalmente 
com o chefe do Governo Provisório, fi cou com a impressão de que “Getúlio 
pretende perpetuar-se no poder. Não fará o plebiscito nem convocará as 
eleições para a ConsƟ tuinte”.15

O varguismo catapultou uma nova geração de estadistas ao coração 
do poder central. Oswaldo Aranha, Flores da Cunha, Lindolfo Collor, João 
BaƟ sta Luzardo, João Neves da Fontoura, Virgílio de Melo Franco, Maurício 
Cardoso e Francisco Campos16 eram alguns dos nomes que apareciam como 
homens fortes do novo governo revolucionário. Naturalmente muito díspa-
res entre si, essa geração de políƟ cos teria atuação destacada nas décadas 
de 1930 e 1940. Uma das críƟ cas que o pensamento autoritário recebeu no 
Brasil do entreguerras era de que a nova geração que ascendia ao poder era 
composta de perigosos simplifi cadores. Diante da crise da democracia parla-
mentar em todo o mundo, surgiam as mais diversas propostas de reforma do 
Estado, e as críƟ cas, muitas vezes, eram de fato tão simplistas quanto perigo-
sas. Alceu Amoroso Lima foi uma das vozes a encampar a críƟ ca frontal aos 
revolucionários, e o pensador católico criƟ cava tanto os membros do novo 
regime quanto a anƟ ga ordem “individualista” do liberalismo brasileiro. Para 
ele, os quarenta anos de experiência laica e liberal da Primeira República 

14 PESSOA, Epitácio. Revolução de Outubro de 1930 e República Nova. Rio de Janeiro: Ins-
Ɵ tuto Nacional do Livro, 1965. p. 24-26.
15 DIAS, Sônia. Epitácio Pessoa. In: ABREU, Alzira Alves de et al. (coord.). Dicionário históri-
co-biográfi co brasileiro pós-30. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 2010. Disponível em: hƩ p://cpdoc.
fgv.br/acervo/dhbb.
16 ABREU, Alzira Alves de. Revolução de 1930. In: ABREU, Alzira Alves de et al. (coord.). 
Dicionário histórico-biográfi co brasileiro pós-30. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 2010. Disponível 
em: hƩ p://cpdoc.fgv.br/acervo/dhbb.
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culminaram num “mar de sangue”, em que o país, desconectado do catoli-
cismo, preferiu negar as “forças reais que nos consƟ tuem”17:

A apostasia de quarenta anos afoga agora a República, em um mar de san-
gue. O repúdio que o Estado opôs loucamente à Religião agora descarna as 
chagas secretas que em produzindo no corpo da nação. O erro individualista 
das leis contra o grupalismo das forças reais que nos consƟ tuem, o erro laicista 
da escola contra o senƟ mento religioso das populações, o erro liberalista dos 
historiadores e políƟ cos, insufl adores de todas as rebeliões e silenciadores da 
obra da autoridade em nossa formação, o erro esteƟ sta das letras, perdidas 
num sibariƟ smo indiferente, o erro subjeƟ vista das consciências, negador do 
senso social, do senso tradicional, do senso espiritual coleƟ vo – tudo, tudo se 
congrega agora neste momento de simplifi cações defi niƟ vas.18

Para Amoroso Lima, os “dois parƟ dos políƟ cos conservadores” (o 
ParƟ do Republicano Mineiro e o ParƟ do Republicano Rio-Grandense) se ar-
rogaram naqueles meses após a vitória da revolução o “direito de julgar o 
caráter ‘Ɵ rânico’ do poder consƟ tuído da União” sob o governo de Washing-
ton Luís. Sua críƟ ca era dura. O intelectual católico não via autoridade moral 
sufi ciente para os novos detentores do poder se colocarem como “árbitros 
da ‘Ɵ rania’ do poder atualmente dominante”, pois os revolucionários haviam 
jogado o país em guerra civil. A ascensão do varguismo era, para ele, o “res-
senƟ mento regional apaixonado sobrepondo-se à serenidade do senƟ mento 
nacional”. Sua visão estava inserida, obviamente, no contexto do conserva-
dorismo católico, pois enxergava a Revolução de 1930 como contaminada 
por um “espírito revolucionário anƟ cristão”. A críƟ ca verberada com força 
por Amoroso Lima ligava o “gérmen revolucionário” do varguismo às revol-
tas do tenenƟ smo da década passada, e signifi cava para ele deletéria erosão 
da autoridade.19

Uma das primeiras medidas para afi rmar a nova reorganização do po-
der políƟ co foi a criação do Tribunal Especial, “com a fi nalidade de apurar 
e julgar os fatos que haviam compromeƟ do a vida políƟ ca e administraƟ -
va do país no governo de Washington Luís”. Foi o primeiro órgão da JusƟ ça 
revolucionária, funcionando de 11 de novembro de 1930 a 6 de março de 
1931, sendo depois disso sucedido pela Junta de Sanções. O Tribunal Espe-

17 LIMA, Alceu Amoroso. Indicações políƟ cas: da Revolução à ConsƟ tuição. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 1936. p. 22.
18 LIMA, Alceu Amoroso. Indicações políƟ cas: da Revolução à ConsƟ tuição. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 1936. p. 22.
19 LIMA, Alceu Amoroso. Indicações políƟ cas: da Revolução à ConsƟ tuição. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 1936. p. 15-16.
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cial Ɵ nha como objeƟ vo algo peculiar: invesƟ gar eventuais responsáveis pela 
práƟ ca de atos contrários aos interesses consƟ tucionais do país, além de 
irregularidades administraƟ vas e fi nanceiras ocorridas no governo de Wa-
shington Luís. Pretendia-se que suas aƟ vidades fossem exƟ ntas assim que se 
efeƟ vasse a reorganização consƟ tucional do Brasil.20 Um dos procuradores 
nomeados para o Tribunal Especial foi o famoso doutrinador Themístocles 
CavalcanƟ , que, à época, havia se notabilizado por representar, como jovem 
advogado recém-formado, muitas pessoas ligadas ao movimento tenenƟ sta 
nos tribunais. Advogou para cadetes e tenentes que parƟ ciparam de suble-
vações nos quartéis em 1922 e 1924.21 Vitoriosa a Revolução de 1930, foi 
nomeado procurador do Tribunal Especial.22

Durante seus mais de cinquenta anos de vida pública como doutrinador, 
professor, advogado e ministro do Supremo Tribunal Federal (1967-1969), Ca-
valcanƟ  ganhou muito presơ gio. O problema desse gênero de jurisdição era, 
obviamente, a fi xação retroaƟ va de crimes a fatos ocorridos anos antes.23 As-
sim como aconteceu no pós-guerra nos julgamentos de Nuremberg, que pos-
suíam escala de gravidade e complexidade absurdamente maior, trata-se de 
uma aƟ vidade paradoxal e diİ cil de ser levada a cabo, como admiƟ u o próprio 
Themístocles CavalcanƟ , na década de 1970, ao escrever sobre o tema. Segun-
do ele, a imprecisão dos objeƟ vos do tribunal difi cultava “muito a aplicação da 
lei a fatos anteriores não qualifi cados como criminosos”24:

A existência de uma jusƟ ça revolucionária, depois de um movimento 
como o de 1930, foi uma consequência lógica da própria propaganda que a ela 
precedeu, e, para jusƟ fi cá-la, insisƟ mos sobretudo na deformação do regime 
consƟ tucional de 1891 e na práƟ ca desvirtuada da vida políƟ ca e administra-
Ɵ va do país.25

20 KORNIS, Mônica. Tribunal Especial. In: ABREU, Alzira Alves de et al. (coord.). Dicionário 
histórico-biográfi co brasileiro pós-30. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 2010. Disponível em: hƩ p://
cpdoc.fgv.br/acervo/dhbb.
21 ABREU, Alzira Alves de (org.). Themístocles Brandão CavalcanƟ . In: ABREU, Alzira Alves 
de et al. (coord.). Dicionário histórico-biográfi co brasileiro pós-30. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 
2010. Disponível em: hƩ p://cpdoc.fgv.br/acervo/dhbb.
22 KORNIS, Mônica. Tribunal Especial. In: ABREU, Alzira Alves de et al. (coord.). Dicionário 
histórico-biográfi co brasileiro pós-30. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 2010. Disponível em: hƩ p://
cpdoc.fgv.br/acervo/dhbb.
23 VASCONCELLOS, José MaƩ os de. Direito administraƟ vo brazileiro. Rio de Janeiro: Typ. 
do Jornal do Commercio, 1932. p. 97-106.
24 CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Tópicos de uma história políƟ ca. Revista de Ciência 
PolíƟ ca, Rio de Janeiro, v. 21, n. 3, p. 7-15, jul./set. 1978.
25 CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Tópicos de uma história políƟ ca. Revista de Ciência 
PolíƟ ca, Rio de Janeiro, v. 21, n. 3, p. 8, jul./set. 1978.
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A sustentação jurídica do Tribunal Especial – sua fundamentação como 
órgão judiciário da revolução – era precária. Por meio do Decreto nº 19.719, 
de 20 de fevereiro de 1931, reorganizou-se o Tribunal Especial, incumbindo-o 
“julgar todos os fatos que comprometessem a obra de reconstrução revolucio-
nária”. Isso implicou abrir processos contra “abusos do poder políƟ co, econô-
mico e jurídico”, cujas penas seriam a privação de direitos políƟ cos e a vedação 
de exercício de função pública. Ao cabo de quatro meses e meio de existência, 
“o Tribunal Especial pouco produziu, perdendo rapidamente seu presơ gio”.26

A alegação de deformação da ordem consƟ tucional de 1891 era uma 
reivindicação anƟ ga que gozava de popularidade, mas implementar o julga-
mento desse Ɵ po de acusação era algo extremamente diİ cil, demorado e 
custoso. As questões consƟ tucionais e jurídicas do Tribunal Especial foram 
pouco problemaƟ zadas e analisadas em pesquisas contemporâneas, e se 
tem pouco material à disposição para a refl exão. Entretanto, alguns aspec-
tos estão sufi cientemente claros: a tônica da jusƟ ça revolucionária foi perse-
guir atos “contrários à vida consƟ tucional do país”.27 É interessante perceber 
como Themístocles CavalcanƟ  entendia a missão que lhe fora incumbida, 
pois ele compreendia o Tribunal Especial como elemento da regeneração 
das boas práƟ cas com a coisa pública:

A organização da jusƟ ça revolucionária e a escolha de seus membros obede-
ceram a inspiração idênƟ ca àquela que moƟ vou a própria composição do Gover-
no, quer dizer, a organização de um tribunal consƟ tuído de pessoas qualifi cadas 
entre os próceres da Revolução e que Ɵ vessem o seu espírito. Deveria ser, assim, 
consƟ tuído de homens imbuídos da vontade de ver imposto ao país um regime 
de liberdade, fundado na práƟ ca da democracia, e do propósito bem marcante de 
ver reformados os costumes políƟ cos e as práƟ cas administraƟ vas então vigentes.

Tudo isso veio inspirar a criação e a composição da jusƟ ça revolucioná-
ria, que estava longe de ter o aspecto tradicional das jusƟ ças revolucionárias, 
como aquele “modelo da Revolução Francesa”, com homens como Fouquier-
Tinville, uma personalidade severa, dominada pelo propósito de impor casƟ -
gos implacáveis aos inimigos da revolução.

Aqui a situação era bem diversa.
Basta dizer quais eram os homens que consƟ tuíam aquele tribunal e as 

suas qualifi cações: José Joaquim Seabra, o velho políƟ co baiano, tradicional-
mente um homem liberal e que Ɵ nha antecedentes de bom jurista, professor 
da Faculdade de Direito; Djalma Pinheiro Chagas, mineiro, liberal, membro da 

26 KORNIS, Mônica. Tribunal Especial. In: ABREU, Alzira Alves de et al. (coord.). Dicionário 
histórico-biográfi co brasileiro pós-30. 3. ed. Rio de Janeiro: FGV, 2010. Disponível em: hƩ p://
cpdoc.fgv.br/acervo/dhbb.
27 CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Tópicos de uma história políƟ ca. Revista de Ciência 
PolíƟ ca, Rio de Janeiro, v. 21, n. 3, p. 8, jul./set. 1978.
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Aliança Liberal; Justo Mendes de Moraes, anƟ go advogado, também espíri-
to liberal; Sérgio Ulrich de Oliveira, advogado; Francisco Solano Carneiro da 
Cunha, também advogado. Todos esses homens representavam uma tradição 
de correção, de jusƟ ça, e uma vida pública e parƟ cular perfeitas.28

Em resumo, a percepção de Themístocles CavalcanƟ  era de que não se 
tratava de um tribunal revolucionário radical, cruel e violento. Ele defendia que 
o trabalho da jurisdição especial era o saneamento das práƟ cas públicas por 
“homens da classe média, homens de boa tradição jurídica e políƟ ca”. Escreveu 
que seus colegas procuradores eram pessoas independentes, cultas, corretas e 
honestas, de “tradição liberal”, descrevendo a si próprio como “advogado (...) de 
causas liberais”. Dessa forma, o Tribunal Especial atendeu “à média do pensa-
mento que inspirou a Revolução de 1930: severo, mas tolerante e justo”.29

Resta claro do relato de CavalcanƟ  que, nesses primeiros anos, ainda 
havia certa coesão em alguns grupos ou indivíduos para saídas democráƟ cas 
para o novo regime. ExisƟ a uma crença difundida de reforma das insƟ tui-
ções, que pudesse restabelecer um sistema de liberdades por meio de uma 
nova consƟ tuição. As diversas tentaƟ vas de estabelecer a tarefa hercúlea de 
julgar irregularidades na versação da coisa pública foram, ao fi m, atropela-
das pelos fatos. Em 1932, irrompe a Guerra Paulista, momento em que as 
tentaƟ vas de julgar crimes da Primeira República cessaram por moƟ vo de 
força maior, nunca sendo retomadas.

2 Segunda fase – o caminho para a reconsƟ tucionalização

A grande questão que orientou os primeiros trabalhos para que Vargas 
iniciasse a redemocraƟ zação era a indagação sobre onde estava, precisamen-
te, o poder consƟ tuinte para o chamamento das pessoas que iriam escrever 
a segunda ConsƟ tuição da República. Os revolucionários haviam tomado o 
poder pela força e manƟ do o país sob governo discricionário durante todo o 
Governo Provisório. Onde estava o povo nessa equação de normalização do 
sistema políƟ co brasileiro? A resposta para essa indagação é relaƟ vamente 
simples: “um poder revolucionário possui os poderes que quer possuir”.30

28 CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Tópicos de uma história políƟ ca. Revista de Ciência 
PolíƟ ca, Rio de Janeiro, v. 21, n. 3, p. 8-9, jul./set. 1978.
29 CAVALCANTI, Themístocles Brandão. Tópicos de uma história políƟ ca. Revista de Ciência 
PolíƟ ca, Rio de Janeiro, v. 21, n. 3, p. 8-9, jul./set. 1978.
30 MATOS, Andityas de Moura Costa. “Um governo revolucionário possui os poderes que 
quer possuir”: a Teoria Pura do Direito enquanto teoria da violência diante da Assembleia 
Nacional ConsƟ tuinte Brasileira de 1933/34. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo 
Horizonte, n. 64, p. 49-75, jan./jun. 2014.
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A reorganização democráƟ ca, conduzida por Vargas diante de acacha-
pantes pressões internas, implicou a criação do Código Eleitoral de 1932 e a 
convocação da Assembleia Nacional ConsƟ tuinte em 1933. Esse momento 
determinante para desenvolvimento consƟ tucional sob o varguismo vai de 
1932 até 1935, quando se tenta reorganizar o país em torno de um sistema 
minimamente democráƟ co, ainda que sob a égide da ditadura do Governo 
Provisório e do exercício discricionário do poder. No quadro de agravamento 
das tensões políƟ cas, o principal embate estava estabelecido entre o grupo 
de tenenƟ stas (tendentes a que fossem assumidas em defi niƟ vo as medidas 
de exceção) e o de políƟ cos tradicionais (voltados à reconsƟ tucionalização 
do país). O breve período de normalidade insƟ tucional se encerrou em 1935, 
em decorrência da reação governamental à Intentona Comunista, momento 
no qual o Brasil passa a viver sob a constante decretação do estado de síƟ o 
e do estado de guerra intesƟ na. As medidas de exceção foram tão fortes a 
parƟ r de 1935 que nem mesmo congressistas foram poupados.31

Todo esse percurso foi acidentado e tumultuado. Mesmo que deter-
minados setores do Governo Provisório fossem contra a volta à tradição do 
consƟ tucionalismo liberal democráƟ co, especialmente o grupo composto 
pelos tenentes, o retorno à democracia era uma exigência de muitas elites 
regionais, até porque estas se viram subitamente despidas de maior poder 
políƟ co. Portanto, o primeiro passo para se restabelecer a normalidade insƟ -
tucional foi a publicação de uma moderna legislação eleitoral que regulasse 
os pleitos futuros. Por meio do Código Eleitoral de 1932, o Governo Provi-
sório introduziu o sufrágio feminino e o voto secreto e compulsório, além 
de criar a JusƟ ça Eleitoral. Em muitos senƟ dos, foi uma legislação assumida-
mente liberal. Com a lei, foi também recepcionada a representação classista, 
que poucos anos depois adquiriria maior importância no debate em torno do 
corporaƟ vismo.

O caráter liberalizante do Código Eleitoral demonstra o caráter híbrido 
do varguismo e os paradoxos profundos do período, visto que os fatores que 
envolvem a criação da legislação eleitoral ainda carecem de problemaƟ zação 
aprofundada. Contudo, alguns pontos centrais podem ser extraídos da dou-
trina da época, principalmente pelo ponto de parƟ da de que o varguismo, 
nos seus primórdios, signifi cava um Estado de Compromisso em torno da 
renovação do Brasil. Havia a esperança de que mudanças profundas no trato 
com a questão eleitoral pudessem ajudar decisivamente para a pacifi cação 

31 NEVES, João. As immunidades parlamentares e o estado de guerra (discurso pronuncia-
do na Camara dos Deputados, a 6 de julho de 1936). Porto Alegre: Globo, 1936. p. 3-59.
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políƟ ca do país. Para João Crisóstomo da Rocha Cabral, Assis Brasil foi “o 
grande evangelista e fator principal da reforma”, ou seja, o líder e principal 
autor intelectual do Código Eleitoral. Além de Assis Brasil, a subcomissão le-
gislaƟ va encarregada de conduzir os trabalhos era composta pelo gaúcho 
Maurício Cardoso, então ministro da JusƟ ça, pelo paulista Mário Pinto Serva 
e pelo piauiense João C. Rocha Cabral. Outros grandes nomes do direito pú-
blico brasileiro parƟ ciparam do andamento dos trabalhos da reforma eleito-
ral: Sampaio Doria, Levi Carneiro32 e Octávio Kelly.33

O projeto da nova legislação eleitoral, portanto, atendia às demandas 
de amplos setores pela reorganização dos parƟ dos políƟ cos, de modo a asse-
gurar os meios para a manutenção e a persistência do sistema parƟ dário. Tal 
reivindicação vinha como condição da normalização democráƟ ca do Brasil. O 
instrumento para a empreitada encabeçada por Assis Brasil era garanƟ r um 
processo eleitoral que protegesse, basicamente, a representação proporcio-
nal, as minorias e o voto secreto e universal. Isso seria a plataforma para a 
regeneração dos parƟ dos políƟ cos e, consequentemente, da democracia.

Nesses anos iniciais do Governo Provisório, apesar dos embates inter-
nos e das tensões políƟ cas e sociais, as medidas de profunda reformulação 
legislaƟ va levadas a cabo por Vargas eram vistas com bons olhos mesmo por 
setores liberais. Em 1932, Rocha Cabral pontuou que o novo Código Eleitoral 
estava de acordo com o “espírito novo da Revolução”, que demonstra como 
“já fruơ fera a própria Revolução”. Em resumo, a reforma eleitoral servia ao 
“propósito da regeneração republicana”.34

Apesar dos esforços pela normalização democráƟ ca, tal tentaƟ va de 
revisão da legislação eleitoral falhou diante dos eventos que tomaram conta 
do país: a falta de confi ança com o cenário de reformulação das bases de rea-
lização da democracia levou às conspirações que defl agraram a Revolução 
ConsƟ tucionalista em julho de 1932. Após mais de três meses de guerra civil, 
prevaleceu a vitória militar do Governo Provisório. Depois desse trágico epi-
sódio sangrento, foi fi nalmente criada, por decreto de Vargas, a Assembleia 
Nacional ConsƟ tuinte. De toda forma, o Código Eleitoral seguiu vigente e foi 

32 CABRAL, João C. da Rocha. Código Eleitoral da República dos Estados Unidos do Brasil 
(Decreto nº 21.076, de 24 de fevereiro de 1932): contendo os textos do código, leis, decretos 
e regimentos complementares. 3. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934. p. 6 e 16-17.
33 KELLY, Octávio. Codigo Eleitoral anotado. Rio de Janeiro: A. Coelho Branco, 1932; KELLY, 
Octávio. Codigo Eleitoral anotado. 2. ed. Rio de Janeiro: A. Coelho Branco, 1933.
34 CABRAL, João C. da Rocha. Código Eleitoral da República dos Estados Unidos do Brasil 
(Decreto nº 21.076, de 24 de fevereiro de 1932): contendo os textos do código, leis, decretos 
e regimentos complementares. 3. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934. p. 18-19.
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um instrumento importante no curto período de normalidade democráƟ ca 
antes da entrada em vigor das medidas de exceção.35

A questão crucial para compreender a convocação da Assembleia Na-
cional ConsƟ tuinte é precisamente de onde advém o poder consƟ tuinte. Tal 
indagação não é meramente acadêmica, pois tal quesƟ onamento se colocou 
na práƟ ca. O mérito da questão do poder consƟ tuinte foi problemaƟ zado por 
juristas da época, como o cearense Eusébio Queiroz de Lima36 e o próprio Hans 
Kelsen, em parecer escrito para o periódico Polí Ɵ ca: Revista de Direito Pú bli-
co, Legislaç ã o Social e Economia, que teve somente uma edição publicada.37 
Não se sabe quais foram exatamente as moƟ vações que levaram Kelsen a se 
posicionar sobre tema tão espinhoso como a criação da assembleia consƟ tuin-
te brasileira. Trabalhos recentes apontam para a relação epistolar entre Kelsen 
e Roman Poznanski, editor da revista e secretário do InsƟ tuto Brasileiro de Di-
reito Público, que teria convidado Kelsen para contribuir para o debate público 
brasileiro. Por outro lado, não existem dados que apontem para a hipótese de 
que o parecer de Kelsen teria sido encomendado pelo Governo Provisório.38

A problemáƟ ca do poder consƟ tuinte é central para compreender as 
encruzilhadas consƟ tucionais em que o Brasil estava inserido no entreguer-
ras. A ConsƟ tuição de 1934 foi fruto de um processo legislaƟ vo democráƟ co 
que, entretanto, teve como ponto de parƟ da a deliberação tutelada pelo 
chefe do Governo Provisório. Dito de outra forma, os vencedores da Revolu-
ção de 1930 eram os verdadeiros consƟ tuintes de 1933/34, e é dessa forma 
que Kelsen afi rma taxaƟ vamente, em seu parecer:

Como bem se expressa Kelsen no parecer, dar o nome de “Assembleia Na-
cional ConsƟ tuinte” a certo grupo de pessoas não as torna, como num passe 
de mágica, consƟ tuintes. Na verdade, os verdadeiros consƟ tuintes são aqueles 
que venceram a Revolução de 1930 e, portanto, puderam impor a ConsƟ tuição 
de 1934. Todo o resto é  retórica.39

35 VELLASCO, Domingos. Direito eleitoral: systema eleitoral, nullidades, criƟ ca. Rio de Ja-
neiro: Guanabara, 1935. p. 11-55.
36 LIMA, Eusé bio Queiroz. O regimento da consƟ tuinte. PolíƟ ca: Revista de Direito Público, 
Legislação Social e Economia, Rio de Janeiro, v. 1, n. 1, p. 27-33, jan. 1934.
37 SOLON, A. M. A competência da Assembléia Nacional ConsƟ tuinte de 1933/34: um texto 
de Kelsen sobre o Brasil. Revista Trimestral de Direito Público, São Paulo, v. 9, p. 7-11, 2000.
38 SIQUEIRA, Gustavo Silveira. O parecer de Kelsen sobre a ConsƟ tuinte brasileira de 1933-
1934. Revista Direito & Práxis, Rio de Janeiro, v. 6, n. 11, p. 354-355, 2015.
39 MATOS, Andityas de Moura Costa. “Um governo revolucionário possui os poderes que 
quer possuir”: a Teoria Pura do Direito enquanto teoria da violência diante da Assembleia 
Nacional ConsƟ tuinte Brasileira de 1933/34. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo 
Horizonte, n. 64, p. 67-69, jan./jun. 2014.
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Kelsen compreendeu, em seu parecer, que as competências da As-
sembleia Nacional ConsƟ tuinte são válidas pois derivam de outra norma, 
o Decreto nº 22.621, de 5 de abril de 1933, pelo qual Getúlio Vargas defi -
niu as balizas a que a Assembleia Nacional ConsƟ tuinte estava adstrita. A 
moldura fi xada pelo Governo Provisório, então, ditaria os limites de atuação 
da assembleia para criar a nova consƟ tuição. A parƟ r do parecer de Kelsen, 
percebe-se, então, que a violência revolucionária está inscrita num nomos, 
e somente depois desse momento violento se estabelece a questão propria-
mente jurídica que regula a realidade. Para Andityas Matos, no contexto do 
começo dos anos 1930, a “Teoria Pura do Direito é  uma teoria da violência 
que demonstra – talvez pela sua própria derrocada – ser impossível pensar o 
direito alheio a um contexto geral de força”.40

Nesse processo de desenvolvimento consƟ tucional, caberia à ConsƟ -
tuição de 1934 desempenhar “o papel de transformar a violência que fun-
dou a ordem jurídica em força juridicamente qualifi cada, caracterísƟ ca do 
sistema centralizado e monopolizador da coerção que recebe o nome de 
Estado/direito”. Essa questão é central para compreender o poder consƟ -
tuinte varguista, pois na nova lei fundamental fi nalmente se funde o poder 
coerciƟ vo da revolução – a sua violência e autoridade pela força – com a 
juridicidade da ConsƟ tuição de 1934, que agora assume a centralidade da 
vida políƟ ca. Em outras palavras, a transição da ditadura do Governo Pro-
visório para o regime consƟ tucional teve como fator predominante con-
siderar a revolução como evento fundador da ConsƟ tuição de 1934. Para 
Kelsen, o grande teórico do posiƟ vismo jurídico e da hierarquização das 
normas, a imposição violenta do Governo Provisório foi o princípio orienta-
dor da validade do ordenamento jurídico. Com isso, Kelsen afi rmou que a 
Assembleia Nacional ConsƟ tuinte representa apenas um órgão derivado da 
revolução. Ou seja, caso a Assembleia ConsƟ tuinte quisesse criar livremen-
te a ConsƟ tuição, deveria ela mesma ter feito a revolução.41

A posição realista e pragmáƟ ca de Kelsen é interessante para se pen-
sar uma teoria do poder consƟ tuinte e sua relação inevitável com a violên-

40 MATOS, Andityas de Moura Costa. “Um governo revolucionário possui os poderes que 
quer possuir”: a Teoria Pura do Direito enquanto teoria da violência diante da Assembleia 
Nacional ConsƟ tuinte Brasileira de 1933/34. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo 
Horizonte, n. 64, p. 60-69, jan./jun. 2014.
41 MATOS, Andityas de Moura Costa. “Um governo revolucionário possui os poderes que 
quer possuir”: a Teoria Pura do Direito enquanto teoria da violência diante da Assembleia 
Nacional ConsƟ tuinte Brasileira de 1933/34. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo 
Horizonte, n. 64, p. 58-64, jan./jun. 2014.
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cia. Para Kelsen, então, restava claro que a Assembleia Nacional ConsƟ tuinte 
não possuía soberania própria, e que os consƟ tuintes deviam apenas seguir 
o regulamento insƟ tuído por Getúlio Vargas, pois o real poder consƟ tuinte 
advinha dos revolucionários de 1930.42

O cearense Eusébio Queiroz Lima, professor na Universidade do Rio de 
Janeiro, respondendo ao mesmo quesito do parecer de Kelsen, lembrou que, 
mesmo que o Governo Provisório fosse o insƟ tuidor da assembleia consƟ -
tuinte, não exisƟ a subordinação da assembleia ao Governo Provisório. En-
tretanto, Queiroz Lima entendia que a assembleia não possuía poderes para 
além de seus estatutos insƟ tucionais, não podendo, por exemplo, prorrogar 
o mandato de seus membros ou ampliar o campo de sua competência.43 
Caso ocorresse uma extrapolação de competência, a assembleia tomaria 
uma conduta ilegal, revolucionária e contrária ao decreto que a insƟ tuiu. 
Como bem defi niu recentemente Gustavo Siqueira, o Governo Provisório é 
detentor da realidade, suas regras são a legalidade.44 No plano da visão de 
Kelsen, pode-se concluir que impera o princípio da efeƟ vidade: “É  o princípio 
da efeƟ vidade que vale para um governo originado de uma revolução como 
princípio de direito posiƟ vo”.45 Em outras palavras, conclui-se que o poder 
consƟ tuinte estava, defi niƟ vamente, nas mãos dos herdeiros da Revolução 
de 1930. A marcha revolucionária encontrava, em 1933, mais um episódio da 
maturação do grupo de poder de Getúlio Vargas.

Entretanto, ao mesmo tempo que a assembleia foi habilmente tute-
lada pelos revolucionários, a ConsƟ tuição de 1934 foi vista por Francisco 
Campos como um tropeço do projeto varguista. Na sua visão, a “políƟ ca” 
havia se instalado naquele momento, “precipitando a reconsƟ tucionalização 
do país”, conduzindo à “restauração” do anƟ go regime. Nas suas palavras, 
a “ConsƟ tuição de 1934 (...) frustrou a Revolução da sua oportunidade, ca-
nalizando-lhe os impulsos nos mesmos condutos que ela visara romper e 
inuƟ lizar”. Isso porque, para Francisco Campos, “a Revolução de 30 só se 
operou, efeƟ vamente, em 10 de novembro de 1937”. Na visão do grande 
ideólogo do consƟ tucionalismo anƟ liberal varguista, a ConsƟ tuição de 1934 

42 SIQUEIRA, Gustavo Silveira. O parecer de Kelsen sobre a consƟ tuinte brasileira de 1933-
1934. Revista Direito & Práxis, Rio de Janeiro, v. 6, n. 11, p. 358, 2015.
43 LIMA, Eusé bio Queiroz. O regimento da consƟ tuinte. PolíƟ ca: Revista de Direito Público, 
Legislação Social e Economia, Rio de Janeiro, v. 1, n. 1, p. 29, jan. 1934.
44 SIQUEIRA, Gustavo Silveira. O parecer de Kelsen sobre a consƟ tuinte brasileira de 1933-
1934. Revista Direito & Práxis, Rio de Janeiro, v. 6, n. 11, p. 358-362, 2015.
45 KELSEN, Hans. A competência da Assembleia Nacional ConsƟ tuinte. PolíƟ ca: Revista de 
Direito Público, Legislação Social e Economia, Rio de Janeiro, v. 1, n. 1, p. 40, jan. 1934.
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estava associada à “velha ordem de coisas, empenhada em deter a marcha 
triunfante do desƟ no do país”.46

3 Terceira fase – poder consƟ tuinte e criação da autoridade no Estado 
Novo

A fase estadonovista consƟ tuiu um “golpe silencioso”, verdadeira “de-
puração das elites”.47 Ainda que o liberalismo tenha prevalecido brevemente 
em 1934, mostrando a força dos parƟ dos políƟ cos tradicionais e das oligar-
quias regionais, esse projeto de consƟ tucionalismo liberal-social seria logo 
redimensionado a parƟ r de 1935.48 A crescente radicalização políƟ ca do Bra-
sil levava a um cenário de instabilidade, tanto com a ascensão do integralis-
mo como movimento de massas, verdadeiro fascismo tropical,49 quanto com 
as movimentações das organizações de esquerda. A Intentona Comunista 
de 1935 representou o momento simbólico do começo do fechamento do 
regime varguista. Nesse mesmo ano, foi aprovada no Congresso a Lei de Se-
gurança Nacional. E a farsa do Plano Cohen foi o bode expiatório que possi-
bilitou a defi niƟ va tomada de poder e o aparelhamento completo do Estado, 
servindo de legiƟ mação fi nal para a consagração autoritária.50

Trata-se, inclusive, de uma mudança na natureza do Estado brasilei-
ro. Quando Francisco Campos referia o Estado Nacional, ele estava fazendo 
referência a uma nova forma de enxergar o Estado, uma vez que, na sua 
visão, governo, Estado e sociedade se fundiriam na perseguição de objeƟ vos 
comuns. A ditadura Ɵ nha essa função precípua de organizar o tecido social 
– verdadeiro state building – em torno da coordenação de forças, cuja fi nali-
dade era o desenvolvimento do país.

O discurso do atraso civilizatório e das disfunções sociais era o pano 
de fundo do golpe do Estado Novo. O projeto golpista estava assentado em 

46 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 41-42.
47 CAMARGO, Aspá sia; PANDOLFI, Dulce Chaves; GOMES, Eduardo Rodrigues; D’ARAÚJO, 
Maria Celina Soares; GRYNSPAN, Mario. O golpe silencioso: as origens da república corporaƟ -
va. Rio de Janeiro: Rio Fundo, 1989. p. 157-230.
48 PANDOLFI, Dulce Chaves; GRYNSPAN, Mario. Da Revolução de 30 ao golpe de 37: a depu-
ração das elites. Revista de Sociologia e PolíƟ ca, CuriƟ ba, n. 9, p. 14, 1997.
49 TRINDADE, Hélgio. Integralismo: o fascismo brasileiro na década de 1930. São Paulo: 
DIFEL/Porto Alegre: Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 1971. p. 81-133 e 208-289.
50 MARQUES, Raphael Peixoto de Paula. Repressão políƟ ca e usos da consƟ tuição no Go-
verno Vargas (1935-1937): a segurança nacional e o combate ao comunismo. 217f. 2011. Dis-
sertação (Mestrado em Direito) – Programa de Pós-Graduação em Direito, Universidade de 
Brasília (UnB), Brasília, 2011. p. 22-136.
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legiƟ mar a ConsƟ tuição outorgada por meio dos instrumentos de ditadura 
plebiscitária. Francisco Campos redigiu praƟ camente sozinho a ConsƟ tuição 
de 1937, na qual Vargas se arrogava em ser, fi nalmente, um ditador consƟ -
tucional. Para o pensamento autoritário de Vargas e Campos, o poder consƟ -
tuinte do Estado Novo repousava precisamente na questão de modernização 
do Estado brasileiro.51 A profunda reorganização da máquina pública e da 
própria sociedade se jusƟ fi cava, pois, em momento oportuno e com os ins-
trumentos da propaganda estatal, seria feito um plebiscito que legiƟ maria a 
empreitada ditatorial. Como se sabe, o plebiscito previsto pela ConsƟ tuição 
de 1937 nunca foi realizado. A nova ConsƟ tuição, portanto, nunca exisƟ u 
propriamente, nunca entrou em vigor, pois não cumpriu com suas próprias 
disposições.52 O fenômeno da não ConsƟ tuição de 1937 foi problemaƟ zado 
por Karl Loewenstein em Brazil under Vargas, que deixou a nu a contradição 
inaugural do regime.53

O expediente de ancorar um regime políƟ co na práƟ ca do plebiscito e 
do referendo foi comum no entreguerras. A moderna propaganda políƟ ca se 
encontrava em um momento de profi ssionalização e crescimento exponen-
cial em virtude das conquistas tecnológicas, e restava patente o poder de 
convencimento da população por meio de novas técnicas de contato direto 
com o povo. As ditaduras plebiscitárias do período dão mostras de como 
os instrumentos referendários podiam ter caráter extremamente pernicioso, 
como aconteceu na Alemanha de Hitler.54 O autoritarismo varguista estava 
a par dessa mudança paradigmáƟ ca e fez uso dela ao criar o Departamento 
de Imprensa e Propaganda (DIP) e suas fi liais estaduais. Entretanto, Vargas 
nunca achou apropriado ou encontrou momento oportuno para lançar mão 
de um contato direto com o povo, e o plebiscito previsto no arƟ go 187 da 
ConsƟ tuição de 1937 jamais foi acionado. Acontece que a questão do ple-
biscito teria sido central para uma legiƟ mação advinda do povo, fosse ela 
manipulada ou não.

51 OLIVEIRA, Marcelo Andrade CaƩ oni de; GOMES, David Francisco Lopes. A consƟ tuição 
entre o direito e a políƟ ca: novas contribuições para a teoria do poder consƟ tuinte e o proble-
ma da fundação moderna da legiƟ midade. In: OLIVEIRA, Marcelo Andrade CaƩ oni de. ConsƟ -
tucionalismo e História do Direito. Belo Horizonte: Pergamum, 2011. p. 125-161.
52 ABREU, Luciano Aronne. O senƟ do democráƟ co e corporaƟ vo da não-ConsƟ tuição de 
1937. Estudos Históricos, Rio de Janeiro, v. 29, n. 58, p. 461-480, maio/ago. 2016.
53 LOEWENSTEIN, Karl. Brazil under Vargas. New York: The Macmillan Company, 1942. p. 46-49.
54 JUNG, Otmar. Plebiszit und Diktatur: die VolksabsƟ mmungen der NaƟ onalsozialisten. 
Die Fälle ‘AustriƩ  aus dem Völkerbunde’ (1933), ‘Staatsoberhaupt’ (1934) und ‘Anschluß Ös-
terreichs’ (1938). Tübingen: Mohr Siebeck, 1995. p. 31-91.
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Araújo Castro, que já era um jurista eminente na Primeira República, 
escreveu um dos poucos comentários sistemáƟ cos à ConsƟ tuição de 1937. 
Sua doutrina era visivelmente contrária às disposições de ferro do Estado 
Novo, ainda que apresentasse suas críƟ cas e reƟ cências ao modelo autoritá-
rio de modo suƟ l. Quanto à questão da soberania popular e do poder cons-
Ɵ tuinte, Araújo Castro foi incisivo em afi rmar que a legiƟ midade da ConsƟ -
tuição de 1937 dependia de uma avaliação por meio do plebiscito popular, 
como previsto no texto consƟ tucional.55

Francisco Campos era um jurista pragmáƟ co, focado em conquistar 
seus objeƟ vos, e mostrou muita desenvoltura em montar a sustentação 
 teórica do projeto ditatorial. No decorrer de sua longa trajetória políƟ ca, ju-
diciária e intelectual, sempre se destacou por seu pragmaƟ smo e sua adap-
tabilidade.56 Desde o jovem políƟ co mineiro da Primeira República, até se 
tornar o redator do Ato InsƟ tucional nº 1, em 1964, Campos transitou com 
habilidade nos mais antagônicos ambientes da vida pública brasileira. Sua 
visão sobre os eventos que levaram ao golpe do Estado Novo é cristalina, e 
mostra bem o que ele entendia como um projeto realista para o Brasil. Cam-
pos enxergava que a ConsƟ tuição de 1934 havia trazido de volta o “problema 
políƟ co”, ou seja, as tensões da pluralidade parƟ dária ơ picas da Primeira Re-
pública. Em suas palavras, estavam de volta os “erros e os vícios de origem 
da velha ordem”.57

E mesmo o parecer de Hans Kelsen sobre os limites da Assembleia Na-
cional ConsƟ tuinte de 1933/34 foi “reciclado” para servir aos propósitos do 
Estado Novo, como se vê no livro do amazonense Julio Barata.58 A presença 
da população brasileira ou dos representantes do povo não importava no 
quadro teórico do regime, visto que “o novo Estado brasileiro resultou de 
um imperaƟ vo de salvação nacional”. É interessante perceber que Campos 
se uƟ lizava fartamente de conceitos abertos e abstratos, como a ideia de “in-
teresse coleƟ vo” ou de “exigências do momento histórico”, para afi rmar que 

55 CASTRO, Araújo. A ConsƟ tuição de 1937. Prefácio de Inocêncio MárƟ res Coelho. Brasília: 
Senado Federal, 2003. p. IV-VI.
56 SEELAENDER, Airton Lisle Cerqueira Leite. Francisco Campos (1891-1968): uma releitura. 
In: FONSECA, Ricardo Marcelo (org.). As formas do Direito: ordem, razão e decisão. v. 1. Curi-
Ɵ ba: Juruá, 2013. p. 491-525.
57 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 41-42.
58 BARATA, Julio. O espirito da nova ConsƟ tuição. Rio de Janeiro: Mandarino & Molinari, 
1938. p. 25-32.
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os homens de Estado deveriam tomar “uma decisão excepcional”. Francisco 
Campos observava a si mesmo e a Getúlio Vargas como homens possuidores 
da “marca dos predesƟ nados”, da “esƟ rpe dos condutores providenciais”. 
Esses novos estadistas iriam proporcionar, na leitura de Campos, as “neces-
sidades fundamentais da vida pública, criando um novo Estado, no propósito 
de um Brasil novo”59:

Esclarecida e edifi cada pelas vicissitudes dos úlƟ mos tempos e pela grave 
lição do mundo contemporâneo, a opinião já se convencera de que nos velhos 
moldes e por meio das anƟ quadas fórmulas insƟ tucionais seria impossível as-
segurar a existência e o progresso da nação, em face das terríveis forças contra 
ela desencadeadas.

As experiências impostas pelo feƟ chismo das teorizações obsoletas custa-
ram tão caro à nossa terra e à nossa gente, que por elas se fi rmou o consen-
so de que, sem a reforma corajosa e salvadora, agora, felizmente, executada, 
mais cedo ou mais tarde, teria de sucumbir a maravilhosa resistência do orga-
nismo nacional.

Nessa consciência coleƟ va encontrou as suas grandes razões a insurreição 
de 1930, em que ao movimento meramente políƟ co se incorporou o impulso 
profundo e irresisơ vel das forças vitais da pátria, a abrir caminho para a sua 
evolução natural e a buscar, no espelho de sua fi sionomia, o retrato das suas 
verdades históricas, sociais e econômicas, rompendo a máscara das fórmulas 
e das convenções que o desfi guravam.60

A vitória da “consciência coleƟ va” dos revolucionários de 1930 encon-
trou no Estado Novo o modelo que atestava que chegava ao fi m o “proces-
so de decomposição do anƟ go regime”. Francisco Campos defendia que a 
ideologia estadonovista inaugurava uma fase “impermeável às menƟ ras e 
às misƟ fi cações que a políƟ ca ainda tentava dar ao país”, colocando a fase 
democráƟ ca de 1934 como uma “falsa impressão da existência de uma vida 
pública inspirada em móveis de interesse nacional”. Pouco importava que 
era um golpe de Estado que estava em movimento e que a ConsƟ tuição ha-
via sido redigida por ele mesmo e outorgada por Getúlio Vargas. Campos era 
severo ao decretar a “ausência de substância políƟ ca e de expressão ideoló-
gica nas insƟ tuições, que correspondia, nos parƟ dos, a completa privação de 
conteúdos programáƟ cos”. Os parƟ dos políƟ cos, na sua visão, eram apenas 

59 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 39-41.
60 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 39-41.
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o resultado de “massas de manobra e instrumentos mecânicos de manipu-
lação eleitoral”61:

Entre esses quadros parƟ dários e o senƟ mento e a opinião do país não 
exisƟ a a menor correspondência. Eles se haviam transformado, com efeito, ou 
em meros instrumentos de falsifi cação das decisões populares, ou em simples 
cobertura para ação pessoal de chefes locais, ambiciosos de infl uência no go-
verno da nação, mormente quando posta em foco a questão da sucessão.62

A misƟ fi cação operada por Campos sobre a natureza do Estado Novo 
é digna de nota. Falar do poder consƟ tuinte no estadonovismo era evitado, 
e o discurso do novo regime estava mais preocupado em reafi rmar as pro-
priedades regeneradoras da modernização autoritária. A dicotomia entre o 
passado liberal fracassado e o novo regime efi ciente e realista está sempre 
presente nos escritos de Campos. Afi rmava o jurista mineiro que o “Dez de 
Novembro não é um marco arbitrariamente fi ncado no tempo, nem uma 
criação gratuita da hora que passa”, ele “emerge de um longo passado de 
erros e falsidades e é uma severa afi rmação para o presente e para o futuro, 
incluindo-se entre as categorias da duração. O Dez de Novembro resulta de 
cinquenta anos de experiência políƟ ca”. A suposta falência do sistema repre-
sentaƟ vo era o mote da paradoxal jusƟ fi cação da tomada total do Estado. 
Campos defendia que o “Dez de Novembro não foi um ato de violência”, pois 
“o anƟ go regime era, evidentemente, um regime demissionário e caduco”, 
visto que a realidade da nação estava divorciada do regime liberal. Mesmo 
que a ConsƟ tuição de 1934 Ɵ vesse sido longamente discuƟ da por uma legí-
Ɵ ma Assembleia Nacional ConsƟ tuinte, ele ainda assim asseverava que “os 
verdadeiros interesses nacionais não encontravam ressonâncias nas salas 
deliberaƟ vas”. E o Estado Novo havia nascido apenas como uma “imposição 
da ambiência social e políƟ ca” que o Brasil estava vivendo.63

61 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 42.
62 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 42.
63 CAMPOS, Francisco. O Estado Novo (discurso proferido a 10 de novembro de 1938, por 
ocasião do primeiro aniversário da insƟ tuição do Estado Novo). In: CAMPOS, Francisco. O Es-
tado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. 
p. 197-201.
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Conclusão

Um imaginário império da vontade do povo brasileiro era visto por Cam-
pos como condição de possibilidade para a evolução do país. Por essa razão, 
a ConsƟ tuição de 1937 não poderia jamais ser “obra de combinações, coor-
denações e ajustamentos parlamentares. Não podia ser obra especulaƟ va, de 
ideólogos ou dialetas, mas devia ser obra políƟ ca, isto é, realista”. Portanto, a 
criação da autoridade do Estado Novo estava calcada na convicção de que o 
varguismo supostamente compreendia a verdadeira realidade do Brasil. Des-
sa maneira, para Campos, a ConsƟ tuição de 1937 assegurava aos brasileiros 
“todos os direitos próprios à dignidade humana, sem esquecer-se, todavia, de 
conferir à nação as garanƟ as essenciais à preservação da sua unidade, da sua 
segurança e da sua paz”. Apenas à sombra da nova ConsƟ tuição é que todos 
os brasileiros podem viver em concórdia e em harmonia uns com os outros, 
“desde que não coloquem acima do Brasil pessoas, opiniões, credos ou ideo-
logias”.64 A transformação do pensamento consƟ tucional, então, aƟ ngia o pró-
prio conceito da democracia, pois para Campos o sufrágio universal era ape-
nas um mito. O que realmente importava para uma sociedade crescentemente 
complexa era o aumento da área de atuação do Estado na vida nacional: e essa 
maior intervenção era fruto do aumento dos verdadeiros “ideais democráƟ -
cos”, e a própria noção de sufrágio universal era vista como “meio impróprio 
à aferição e à críƟ ca das decisões políƟ cas”.65 Nas interpretações dos homens 
fortes do varguismo, exisƟ a a crença arraigada de que a “Revolução de 30 só 
se operou, efeƟ vamente, em 10 de novembro de 1937”, e daí que vinha sua 
legiƟ mação popular. Apenas com a ConsƟ tuição do Estado Novo é que todo o 
conteúdo da revolução se “condensa no sistema do Estado e a sua expressão 
políƟ ca se sobrepõe aos entraves criados pela velha ordem de coisas”. Campos 
apontava que a marcha revolucionária de 1930 havia sido capturada pela polí-
Ɵ ca, e o Estado Novo era a vitória contra “os velhos instrumentos do sistema”, 
que não podia ser mais desvirtuado.66

64 CAMPOS, Francisco. O Estado Novo (discurso proferido a 10 de novembro de 1938, por 
ocasião do primeiro aniversário da insƟ tuição do Estado Novo). In: CAMPOS, Francisco. O Es-
tado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. 
p. 197-201.
65 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 59-60.
66 CAMPOS, Francisco. Diretrizes do Estado Nacional (entrevista concedida à imprensa, em 
novembro de 1937). In: CAMPOS, Francisco. O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteúdo 
ideológico. Brasília: Senado Federal, 2001 [1940]. p. 41-42.
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